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ESTADO DA PARAIBA
PI{EF'EITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GR.ÀNI)g

GABINETE DO PREFEITO

De, 30 de dezembro de L993

CONCEDE tÍtUT.O DE CIDADÃO CA}í-

PINENSE E DÁ OUTRAS PROVIDÊN

CIAS.

O PREFEITO T.ÍUNICIPAL DE CAUPINA GRANDE,

que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu sanc iono a se-

LEI

. aber

ART. l9: Fica concedido o TituLo de Ci-
-ampinense ao Empresário JOSÉ IiASCI DE ABREU.

ART. 29: Esta Lei entrará em vogor
--= sua publicação.

ART. 39: revog m-se as isposições
::-o.
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